
Fortaleza - CE, 20 de janeiro de 2023 

Ao 
Setor de Licitação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: Dispensa de Licitação n° 2023.01.16.001 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referentes à Dispensa de Licitação em referência, cujo 
objeto é a contratação de serviços de publicações de matérias legais em Diários Oficiais e Jornais (grande circulaçãp): 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo valor global de R$ 36.450,00 (Trip!1!i(:~ 
seis mil, quatrocentos e cinquenta reais). ,:; 

Declaro, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n° 14.133/2021, bem como às cláusula.s 
estabelecidas nesta Dispensa. 

Item Descrição Unid, Qtd. 

01 Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE/CE CM/COL 150 

02 Diário Oficial da União - DOU CM 150 

02 Jornal de Grande Circulação Estadual (Jornal O CM/COL 150 
Povo). 

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos, encargos saciai 
despesas pertinentes à execução dos serviços; que assumimos inteira responsabi 
serviços objeto desta dispensa; que os mesmos serão executados conforme exi 
contratual e que serão iniciados dentro do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilidade pela execução d · 
executados conforme exigências editalícias e contratual, e que serão inici-
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

Razão Social: HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - LTDA 
CNPJ: n° 07.779.242/0001-74 Inscrição Municipal: 
Endereço: Rua Bárbara de Alencar, 1238 - Aldeota 
Cidade/UF: Fortaleza - Ceará CEP: 60.140-025 
Banco: Banco do Brasil Agência: 3515-7 Conta Corrente: 1 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

HEDELITA NOGUEIRA~~~~~~A~6~~E~:,gital por 
VIEIRA·06152589304 VIEIRA;06152589304 

• . ,-: ,, 'oadôs: 202:1.01 .20 12:54:01 -03'00' 

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA LTDA 
Hedelita Nogueira Vieira 
CPF: 061.525.893-04 

Valor 



VlP PUBLICIDADE 
LEGAL 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 2023.01.16.001 

À CÂRAMA MUNICIPAL DE VAZEA ALEGRE - CE 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado o Termo de ref ' 
para CONTRATAÇÃO DE SERV 
DIÁRIOS OFICIAIS E J 
NECESSIDADES DA CA. 

1 - Declaramos que: 

;·, ' ;··. ' 

i1-~?~ntat/.a Pr~~~,~M~ •• 
·çêíí:!S\!Íl~ tv1;6;JER,lil;S• L 
lil.~f~Ãó} JrARA;·;,t{té . 
RZE;t•<2ÀL:ÉG,RE/CIS · · 
·.·.1·>,,, ,_·, ., ' ',' ·. ,' _,,,,'<-· _ _,- ;,',, : .· 

- Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias contados a partir da 

bl Telefone 
61 9 9644-3834 
0 Email 
contato@agvippublicidade.cbrn 

@Endereço 
Qd 22, Lt 06. Sala 03. Ja.rdim Q1.1eréncia 

Águas Lindas de Goiás.• GO 

www.diarioofic1a!doµ.co.m 



VIP PUBLICIDADE 
LEGAL 

- Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 
- A fornecer os serviços no prazo e condições previstos no Termo de referên 

DECLARAMOS que os valores da proposta estão de acordo •• ~~~"ó~Cp• 
mercado, em algarismo e por extenso, expresso em moed9 /lll'ffG)'Ít!! nàCÍiÔ'i'I~ 

DECLARAMOS, neste ato, nossa inteira s 
como às cláusulas e condições estabelec.i 

OECLARAMOS ainda, que 
abatimentos, impostos, tax 
e comerciais, assim co 
incidam sobre o forneci 

Goiânia - GO, 19 de janeir 

WANDERSON BATISTA 
DE SOUZA \w 
75268795104:3350107jÍQ:1 
00182 

bl Telefone 
61 9 9644-3834 

Vip Publ 
Wande 

Repres 
RG: 5740 

!21 Email 
contato@agvippubliCidadê.com 

(ê)Endereço 
Qd 22, Lt 06. Sala Qô. Jardim Querll>ncia 

Águas lindas de Goiás - GO 

www,diarioofioíaldou.oom 

l$sa~.:ãb~(d(ti~é~11ti.l;i• 
• O.ispéns'a, " 
(}: ,'; ·;;~,; >;;::; > :;\i·'.t:';):.\)iJ,:::: :\}/}·_ {/\ / 
•.• :ia'e'lítãoin,);lt~,é!a~eye?t 
fiQllç~~s·.füáp~tfl.ísJas~•pr-e 
es.e.d~~lo~~mentos é,ou 
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A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023,01.16.001 

OBJETO: Contratação de serviços de publicações de matérias legais em diários oficiais e jornais (g"''""''--­
circulação) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

DATA: 20/01/2023. 

BANCO DO BRASIL 1292-0 

BRAOESCO 5304-0 

DADOS DO PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ADI CONSULTOR! 

CNPJ: 26.455.955/0001-27 
ENDEREÇO: RUA DA TAINHA, 617, CHÁ 

TELEFONE: (085) 98440-1569d (85) 98635-303 
E-MAIL: adi\icitacoes@gmait , 

REPRESENTANTE 
OAB/CE Nº 40.869 
RG: 
CPF: u,,,.o,,,.oso-su 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO (DOE/CE) 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) 

JORNAL DE GRANDE CIRCUlAÇÃO (JORNAL DO 
ESTADO, O POVO OU DIÁRIO OFICIAL DO NOROESTE) 

CM/COL 

CM/COL 

CM/COL 

TDA 

/CE, CEP 61.700-000 

150 
R$ 132,00 

(cento e trinta e dois reais) 

R$ 104,66 
150 (cento e quatro reais e 

sessenta e seis centavos) 

150 R$ 38,00 
(trinta e oito reais) 

Valor global da proposta: R$ 41.200,00 (quarenta e um mil e duzentos reais). 

R$ 19,800,00 
{dezenove mil e oftocentos reais) 

R$ 15.700,00 
(quinze mil e setecentos reais) 

R$ 5,700,00 
{cinco mil e setecentos reais) 

Apresentamos a Vossa Senhorra, nossa proposta de preços, referente à Dispensa de Licitação em referência, 
cujo é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS 
OFICIAIS E JORNAIS (GRANDE CIRCULAÇÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pelo valor global de R$ 41.200,00 (quarenta e um mil e duzentos 
~ . 

A presente proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados da data da sessão pública do pregão. 

ADI CONSULTORIA E ASSESSOR.IA EM UC!TACOES l..TDA / CNPJ: 26.455.955/000l-27 
Rua da Tainha n'?. 617 -- Aquiraz/C[ -- CEP: 61700-000 / É-maíl; adi\icitacoes@gmai\.com 

Teldone: 85 9,8440 .. 1560 / 85 9.8535--3030 
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DECLARACÕES: 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei nº 14.133/2021, bem 
como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos, encargos sociais e 
trabalhistas e demais despensas pertinent à execução dos serviços; que assumimos 
inteira responsabilidade pela execução erviços objeto desta dispensa; que os 
mesmos serão executados conforme exi essa condição e contratual e que serão 
iniciados dentro do prazo ali estipulad . 

DECLARAMOS, que assumimos in 
que serão executados conforme e 
a partir da data de recebimento 

DECLARAMOS, que atende 
apresentando nossa proposta pa 
afirmamos que: 

,A;Í 
Concordamos integralm ··· e e s ·· 
em referência, bem a · om a 
contrato que nos f cida '4 · 

j; {:<,/ 

regulamentares e 1. /, . . bre es, 

ade pela execução dos serviços, e 
contratual, e que serão iniciados 

o. 

ção em referência, estamos 
de seu objeto, e expressamente 

suas posteriores ,é)lteraçpes. 

/.·.:. "; ;·_:_:,. ;:/-.-:- "<) t?·<;,.::'''.'.-''_';·_:·;.:'-3{'.<;~,:;::,:·-: .:o_·'. __ :;_r,'/::._'··_·/\ r-::1-<~t ::>>:-. 
Declaramos, a!r(çl,ii, , \,leiQQS preÇ<!1S,fFPPti90.~1~<1 ~.r OPl!lSJl:a iniciaf0~Pffl$e1:1Jiç!da e naqueles 
que, porve11:túr:<1, yíe(ê,t11ra ser qfe~ªt\l~~ÍJÇÍf l"l1ê,i6,,<:!ê,ilancesh,e,s~ff~cíu(lil.os todos os 
custos e despe59~\téli?:~mo: li11;ll19Stú~,;it<1XéJ~({'tJ~,s, se~qr,9,ií a~~!íil~~,n:ie~tos de 
pessoal, .cust:os e d!:!(PcllS idespe$a§ q{Je Pú§êamc119ç1d1r sobre•0;JO(IJflÇll'ljle1:1to. l1c1tado, 
inclusiv.é a rriargem••·• de,lucro p~Q'l•}ÇÔÓl:ó?PÚtrôs • cUstos ir\~rei1~s,~ tiist,a':possível 
contr~çã6.·e•·ain,ôa.que:os preçqSJp(at(çaçlosnest;;i•8~PPOsta cll~·••r1f~O$~St~o .. d~··i!cordo 
coni,os preçgs. pratiçadó~ no merc;i'lçlo,,atuªlitjel)té das pêríl:ílid<1dé$;,çâso es1:Êl.jam 
inexéquívêi$ OU síJperfâtl.l)'ildos. [ \ > • 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto desta licitação, caso 
sejamos vencedores, inclusive quanto ao prazo de execução/entrega dos serviços. 

Declaramos que esta proposta foi elaborada de forma independente. 

Declaramos que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi 
elaborada de maneira independente por esta empresa, e o conteúdo da proposta não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

Declaramos que não tentamos, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto 
a participar ou não da referida licitação; 

Al)! CONSULTORIA E ASSESSORIA EM I..ICITACOF.S 1..Tl)A / CNPJ: 26.455.955/0001-27 
Rua da Tainha n>! 617 .... Aquiraz/CI:: -·- CEP: 61700-000 / e-mail: adi/icit.ac:oes@grnêl.il.com 

Telefone: 85 9.8440 .. 1560 / 85 9.8635--3030 
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Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais --~2,ba , . 00 
penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são autênticas; e 'ly0 ' ,, .. · 

Declaramos que estamos plenamente cientes do teor e da extensão desta declaração e 
que detemos plenos poderes e informações para firmá-la. 

Aquiraz/CE, 20 de janeiro de 2023. 

ADI CONSUI .. TOR\A E ASSF..sSOR.IA EM UCITACOES I . .TOA / CNl'J: 2G.4S5.9S5/0001.-27 
Rua da Tainha n!< 617 .. _ t~quiraz/C( a•• CEP: 61700-000 / E-maU: adiiicitacoe$@gmail.com 

Tetcfon0: 85 9.81.M0·-1560 / 85 9.8635--3030 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS (FINAL) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2023.01.16.001 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM 
DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAIS (GRANDE CIRCULAÇÃO) PARA ATl:NDER AS NECESSIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

1 WANDERSON BATISTADE SOUZA {MEi) ·· ·.· R$,30.450,00 
2 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA LTDA . . . ·. R$.36.450,00 

3 
ADI CONSULTORIA.E ASSESSORIA EM LICITAÇOESLTDA ··•·· 
"ME.' R$t41.200,00 
li " • • 

Após cumprido todo o prazo de recebimento de possív~~propdst;1s a~icionais de acordo com o 
parágrafo 3º do artigo 75 da Lei 14.133/21, chegou ao resultado acima mencionado com a menor 
preço proposto pela empresa(s) WANDERSON BATISTA DE SOUZA (MEi), pelo valor global de 
R$ 30.450,00 (trinta mil e quatrocentos reais), classificada em primeiro lugar, de acordo com os 
critérios fixados na Dispensa de Licitação acima referida. 

Várzea Alegre/CE, 23 dê Janeiro de. ~023 

ífíi??f ~· ,,fLJ.;,n /:Jljli~ 
José Renato Alves Ferreira · 

. Agente de Contratação 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNff. 



ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO. VARZEAALEGRE.CE 

WWW.CAMARAVARZEAALEG 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 CEP: 63540-000 

. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.01.16.001 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, através do Agente de Contratação, neste ato 
representado pelo(a), o(a) Sr(a). José Renato Alves Ferreira, vem abrir o presente processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE 
MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAIS (GRANDE CIRCULAÇÃO) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente dispensa de licitação tem como fun~amento o art. 75, inciso]!, da Lei nº 14.133, de 1° 
de abril de 2021, alterada pelo Decreto n~ 11.317/2022; em harmonia ce>m as irii.truções previstas 
no art. 72 deste mesmo diploma legal. . 

Art. ;5. É dispensã1(l1 a lk:itllção: 

li - par,.çontl'âtaçãQ;q~e envolva ~ali>res inferiores a R$ 
50,®'(),00' (cinquenta 'mil ,reais), no, caso de outros 
pi':vlcos e compras; (grifo nosso). 

,,pecreto .11,317/202?:i ·.·.·· •··· 
> Art. 1° ncam atualiz~os osValore::; gstabelecidos na b!!i 

nº 14.133, de 1° de .. âbril de 2021, na]orma do Anexo. 

Inciso li do.caput do art. is: R$ 57,:::wa,33 (cinquenta e 
sete.mil dut~ntose.oito .reais e trintáe três centavos). 

DA JUSTIFICATIVA DA DISF'ENSA E.NÃO OCORRêNCIA DE FRAGMENTAÇÃO 
A dispensa de licitação, no caso em questão, é proven\ente do seguinteJato: 
A contratação dos serviços encontra justificativa ria necessidade ,de · veiculação de publicações 
legais dos atos e licitações de interesse deste poder legislativo ,em jornais de grande circulação, 
Diário Oficial do Estado do Ceará e Diário Oficial da União, yisánclo dar publicidade legal aos atos 
administrativos assim como atender a(s) Leis 8.666/14.133 e suas alterações posteriores que 
determina a publicação.dos avisos contendo os resumos dos editais e outros. 
Em razão montante exíguo da prestação de seryiç:pl; de R$ 41-~;5(1 (quarenta e um mil e duzentos 
reais e cinquenta centavos), abaixo de R$ 57,208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e 
trinta e três centavos), limite estabelecido no artigo 75, inc. li, da Lei Federal 14.133/2021 e 
atualizada via decreto nº 11.317/2022, justifica-se a contratação direta através de dispensa de 
licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame licitatório. 

DAS COTAÇÕES DE PREÇOS 
No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de realizar cotações preços devido à natureza 
do objeto. Buscando averiguar os valores praticados no mercado, entre empresas do mesmo ramo 
de atividade, foi realizado cotações de preço em sistema de cotações de preços com empresas do 
ramo do serviço, com os itens e unidades de medidas devidamente especificados, atendendo ao 

''VARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO' 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO -VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021 e utilizando-se como base legal a Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021. 

Assim, diante das cotações de preços, adjuntas ao referido processo, restou comprovado que o 
valor total médio, dos serviços especificados no termo de referência, praticado no mercado é de R$ 
41.200,50 (quarenta e um mil e duzentos reais e cinquenta centavos), 

Foi apresentada estimativa de despesa, obtida cotações comercial e comparativo com os valores 
de empresas que estão ofertando o mesmo tema do curso, objeto dessa contratação, com os itens 
e unidades de medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito .do artigo 23 da Lei 
Federal 14.133/2021. 

DA FORMALIZAÇÃO DA DEM~DA E AUTORIZAÇÃO .. DE ABERTURA QE PROCESSO 
Em relação ao documento de formalização de demanda e a autorização da autoridade competente 
para abertura de processo de contratação, verifica-se as devidas formalizações encartadas nos 
autos do processo em epigrafe. · 

DA COMPATIBILIDADE DE PREVl~Ãc>PQS RECURSOS ORÇAMEm'ÁRIOS 
Foi demonstrado, atravésde con,111tf1.i:!P·setor.~Jittãbil, à previsão ~e reçursos orçamentários para 
custear as despesas como objf;lfl>.•~~•di!IPE!ilsa de.licitação, contorme Dotação Orçamentária e 
Elemento de Oespesa(s) abaixei · ·. · · 
Dotação(oes) Orçamentaria(s): 01.03.1.0001 ,2.001.0000 
Elemento(s) de Despesa(s): 3.3.90.39.00 

' . '·" ' ' .. .,, 

DA RAZÃO DA ESCOL,HA DO CONTRATADO E JUS'J;IFl~ATIV";;J:>0 PREÇO 
Em analise aos presentes autos, obseivamos que foram reaJizàdas · pe!iq~isas de preços junto a 
potenciais fornecedores dentro do ramo de . atividades . dos serviços • pretendidos, e, conforme 
previsto no art. 75, § 3°, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, alter1:1da pelo decreto 11.317/2022, 
publicamos o aviso com este objeto no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará (DOM), 
Diário Oficial da União (DOU), Jornal de Grande Circulação (O ESTADO) e Diário Oficial do Estado 
do Ceará (DOE/CE), na data de 16 de Janeiro de 2023 e posteriormente no dia 18 de Janeiro de 
2023 foi publicado no Site Ofipial da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, para que outros 
possíveis interessados pudessem, se assim enl!:!ndessem; apresentar suas propostas, no prazo de 
03 (três) dias úteis, a contar da data posteriofda circulação das publicações. Na qual, decorrido o 
prazo, foi recebido 03 (três) proposta(s);de preços via e-mail indicado no Aviso de Publicação. 
Foi(ram) apreciado(as) a(s) proposta(s) e, dentre elas, conciliando a questão da oferta do melhor 
preço tendo a Empresa WANDERSON BATISTA DE SOUZA (MEi), CNPJ nº 33.501.070/0001-82, 
situado na Rua Quadra 22, nº 06, Bairro Jardim Querencia, Cidade Aguas Lindas de Goiás/GO, 
representada por seu sócio administrador, o(a) Sr(a). WANDERSON BATISTA DE SOUZA, 
portador do CPF nº 752.687.951-04, apresentado o menor preço global no montante de R$ 
30.450,00 (trinta mil e quatrocentos reais), bem como toda documentação pertinente, que comprova 
o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de 

'VARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNo·· 



habilitação jurídica, regularidade fiscal, social, trabalhista, técnica e econômico-financeira, 
atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. 

PARECER TÉCNICO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, 
entendemos que há presente o atendimento dos requisitos formais para a contratação. Sendo 
assim, entendemos que não ha, impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da 
dispensa. 

Várzea Alegre/ÇE, 23 de Janeiro de 2023 

José Renato.Alves Ferreira· 
Agente de ÇontrâtâQâo ·• 

Cãmara Munici~I dê Várzea Alegre/CE 

"VARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 



ESTADO DO Cl!ARÃ 
CÃMARA MUNICIPAL DE VÃRZEA ALE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N' 585 
RIACHINHO - VÁRZEAALEGRE.CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAA 
CAMARAV.A@HOTMAILGUJ11r "-' 
(88)3541-2073 

ATO DE AUTORIZAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 2023.01.16.001 

O Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o Inciso II, do Art 75 da Lei 14.133/2021, 

CONSIDERANDO os elementoscontidos no presente proce~so de ~ispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razã.Ô da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa 
dos preços, vez que a empresaapresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processofoi instruído (;omos d!lcumentos e reqili~tos qu11.comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para ée!ebrar o contrato, confom:ne preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; .. , 
CONSIDERANDO as argumentações do Agente de Contratação q~e.,prevê que a Dispensa de Licitação 
está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, INC II, da LeiFederaÜ4.133/:2021; 
CONSIDERANDO que o ParecerJurldico atesta que forlllll,CUoW,riçl~:,as exigências ltjgais e os requisitos 
mínimos para a contratação. · .... · ·· , · 

Dot:ação(oes) Orçamentaria(s): 01,031.0001,2;001.0000 
Elemento(s) de Despesa(s): 3.3.90 .. 39.00. 

Vem através do presente, AUTORIZAR a execução dó objew"coNllb\TAÇÃO)DE SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM, Dl,ÁRIOS O~lCIA.IScfl JORNAIS. (GR)\NDE CIRCULAÇÃO) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMAllÀ MUNICIPAL DE;"fÁRZEA ALIGRE/CE da Dispensa 
de Licitação nas conformidades do Inciso VIII doArt 72 da Lei 14,133/2021, enifavor da WANDERSON 
BATISTA DE SOUZA (MEi), inscrita no Cnpj 33.501.070/0001i82, localizaçlana Rua Quadra 22, nº 06, 
Bairro Jardim Querenda, Cidade Aguas Lindas dê Goiás/Gó, pelo o valor gt6bal de R$ 30.450,00 (trinta 
mil e quatrocentos e cinquenta reais) e em consonância Parágrafo Ú!lito do Art 72 da Lei mencionada 
anteriormente, DETERMINAR a publicação do Ato de Aütorizaçãoerrt Sítio Eletrônico Oficial da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE. 

Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitaçõespara elaboraÇão do respectivo contrato consoante 
minuta apensada aos autos e demais providências. 

---c.+---y;jjii~ Alegre/CE, 23 de Janeiro de 2023 

"VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.01.16.001 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

í'?')l'.J 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado ven@dordo cei:iame a(!i)Ji/rnRres,!!(§lJNBaPrei;entar o menor valor cotado. 
1.3 -O presente caso é del:)ispensa de Licitação, conforme art.75, inciso li, §3º, da lei n. 14.133/21, 
onde as contratações de qué ,trata o li do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em Sitio. elet.rõnico ofic;ial;,pelo,p,'.azo minimo de 3 (três) .~las úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e ÇOll) a mahifestaçãà·de interesse da Admiqistração em obter 
propostas adicionais de eventuais .interessados, devendô•,,§Br selecionada"ª proposta mais 
vantajosa. 

2 - DO OBJETO . . ., , 
2.1 • CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇQES DE MA;íÉRIAS LEG.AIS EM DIÁRIOS 
OflCIAIS E JORNAIS (GRANDE CIRCUL,AÇ~Q) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
GAMARA MUNICIPAL DE. VÁRZl:AALJ:i~~E/Ql:i? 

" ' ' ''.''.' ·> ," .. ·~)."~ 
\ ,". ,,,_:-_>··_· '-:_ ·--_-.-. _;· 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, Q(j~~QÁÓ;S E. ESTIMATl'IÍA. DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS ' , .. , . . 

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços, conforme descrição na planilha 
abaixo· . ' •·" ,_, . 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD ' UNIT. / TOTAL 

1 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO (DOE/CE) CM/COL 15j) R$q2:oo R$ 19.800,00 

2 DIÁRIO OFICIAL DAUNIÃO (DOU) , .. . CM/COL , 150 R$)Ô4,67 R$ 15.700,50 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇAO 

3 (JORNAL O ESTADO, O POVO OU CM/COL 150 < .,.,,, R$ 38,00 R$5.700,00 
DIÁRIO OFICIAL DO NORDESTE\ ,,, 

R$ 41.200,50 .. . , 
3.2 - Conforme ex1genc1a legal, a Gamara de Varzea Alegre/CE, realizou. pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresai; atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-se 
como base legal a Instrução Normativa SEGl:S/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021. 
3.3 - O valor máximo admitido para a.füturâ contratação é R$ 41.200,50 (quarenta e um mil e 
duzentos reais e cinquenta centavos). 'Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço 
estimado para a futura contratação o valor médio das pesquisas realizadas, conforme Art. 6º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021. 
3.4 • Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima. 

4- MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
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"- ------4.1 - Conforme o parágrafo 3º do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), a Câmara do 

Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta 
mais vantajosa para a administração. 
4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00hs, em dias úteis ou junto ao e­
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a data limite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação·de eventuais novas propostas encerrará as 13:00hs do dia 
20 de Janeiro de 2023. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de 
novos orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andamento do processo de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo 
li, na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Refe_rência. 
4.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. · · · · 
4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas. 

5 -APRESENTAÇÃO DAS P~\':>,fr,~~:IMt ÊÇQS . . } . , 
5.1 - As propostas deverão serap(~ntâí:I,' ·•.••· ,· .. papel timbrado da,firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou imprés~i~j1qÍJalquer processo mecãni.co, ,eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrêlinhas, assinadas na última folha.e.rubricadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 
5.2 - AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃQ;.JINDAi CON'.fER: · . 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o nOmero de inscrição no CNPJ da lici\ahte; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 .(sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, <:!Eltalgarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive . tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referência. Em caso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; ·. : · . 

5.2.5 - Correrão por conta da proponel)te iiehcedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; · 

5.2.6 • A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência; 
5.3 • A(S) PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) SERÁ DESCLASSIFICADA 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade com o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: 

5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DOAMOR FRATERNO" 
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produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complementaçao 
posterior; 
5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de Contratação Direta. 

6 - PRAZO DE VIG~NCIA CONTRATUAL 
6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Federal n~ 14.133/2021, com eficácia 
após a publicação do seu extrato. 

7 - REQUISITOS PARA .Cc:>NTRATAÇÃO 
7.1 - A empresa a ser ~ntrâtf!da deverá apr8$entar os seguintes Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autentié:i!1ade e ao_5$(1prâzô dev~lidade: •· 
7 .1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou cohtráto social em vigor•e todos os aditivos .ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de soci.edades comercfais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedàdepor ações, acompanhado da ata 
da assembleia que elegeu seôs atuais administrador~s. Em setratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de pl'())!!ild!il#iretôrla em exercício; · 
7 .1.2 - Cédula de Identidade .e Cpf, dos Sóc.iQ§s~~ininistradores oo: do titular da;empresa; 
7 .1.3 - Prova de inscrição no Cad~11t~o, .• l'.ll,!lci~f~!,gê Pessoa Jurídica•(CN!'J); 
7 .1.4 - Prova de inscrição no Ca~ii,j~,~-~íâe Cgµtrl~uintes,(I,SS) relativo ªC? domicilio ou sede 
proponente, pertinente amseu rarpcr:()1/;);âli\/idade e éompatível <JQrh o objeto dessa dispensa; 
7.1.5 - A comprovação de"regularldàde para coma Fazenda.Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débito.s relativo!Nlos Tributos,Federaj~/;) à Divida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta l?GFN/RFB ns,1:zs.1.,.de,02.10.2014; ·.. · ,i · 
7.1.6 - A comprovação de regularidade para com a Fa:i:enda E*,rfÍlal deve.rã ser feita através de 
Certidão Consolidada·Negativa de'•Dé~itos inscl'itos na Dívida Ativa Estad1Jàl; 
7 .1. 7 - A comprovação de regularidade·para co,m a. Fa:i:endà Municip~I deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 
7.1.8 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos·Sociais instituídos por Lei; 
7.1.9 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT),,dâ jurisdição da sede ou filial do licitante; 
7.1.10 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante presta g!,i;~restou serviços da mesma categoria do objeto 
constantes desta dispensa, com firma reconhecida do responsável legal pela parte de quem o 
emitiu; 
7 .1.11 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta) dias de emissão, quando não for expresso sua validade; 
7 .1.12 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o (modelo 01) apresentado no (Anexo 
Ili), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
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firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, identifica;:-.r .,,,.,....,-~ 

assinou; 
7 .1 .13 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
a concordância com os termos dessa dispensa. Sugere-se o (modelo 02) apresentado (Anexo 
Ili), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem 
assinou; 
7 .1.14 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que na presente data inexistem·fatos·lmpedltlvos•para•sua·habilitação no presente processo. 
Sugere-se o (modelo 03) apresentado (Anexo Ili), em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponen~. assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que sejaPQssíill;lJ,,idl;lj"Ítitiêâ.fqt1emassinou; • 
7.2 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa p~ra a Câmara Muricipal de Várzea 
Alegre/CE será contatada para .envio da documentação "Q\'18 comprove rel.Ínir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois cHat útelfl após ª:convocação. 

7 - ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1 - As despesas do futuro co~trato correrão pQrad~ta CÍ~s recursÓ$.próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparQ.qaQi;>~ç~íi>.(Í~mentária nº01.0~1 .0001.2.001.0000 e Elemento 
de despesa nº 3.3.90.39.00 .;,; • 1,> ·. 
8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS' 
8.1 - Poderá a Câmara revogar o pre$ente Processo .. Administrativo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse p(lblíco, • .;qêcorrênte de fato' supervel'.liente, devidamente 
justificado. 
8.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativo, no tod.ó ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício oú por .. pr<>vocação. 
8.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gerá direito à indeniiação. 
8.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desis!êricia da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município; 
8.5 - O(A) Agente de Contratação consultará se a empresa vencedora possui alguma sanção junto 
à Administração Póblica mediante a Consulta de licitantes . l)efl&oa Jurídica, Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (httpsi1/certidoes"apf.apps.tcu.gov.br/). 
8.6 - O critério de julgamento da propostaé"Q!IVIENOR PREÇO GLOBAL. 

9-ANEXOS 
9.1 -Anexo !-Termo de Referência; 
9.2 • Anexo li - Modelo de Proposta de Preços; 
9.3 - Anexo Ili - Modelos de Declarações; 
9.4 - Anexo IV - Modelo da Minuta do Contrato. 

Várzea Alegre/CE, 16 de Janeiro de 2023 
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1. OBJETO 
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ANEXOI 
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TERMO DE REFER~NCIA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS 
OFICIAIS E JORNAIS (GRANDE CIRCULAÇÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE . 

... , , 

2 DA ESPECIFICAÇÕES Ê QUANTIDADES . 
ITEM . .. 'QESCRIÇÃO UND QTD 

1 DIARIO OFICIAL 00 ES'rADO IDOl!:ZCI:) . ... . CM/COL 150 

2 DIÁRIO OFICIAL DAUNIÃO(DOU) ·. CM/COL 150 

3 
JORNAL .DE GRANDl;t CIRCULAÇAO (JORNAL . O CM/COL; 150 
ESTADO, O POVO OU l;!IÁRIO OFICIAL DO NORDESTE) . 

. ·· • 

3. JUSTIFICATIVA 
A contratação dos serviços encontra justificati"a ria necessidade de veiculação de publicações 
legais dos atos e licitações de irJf~í,8!>~.Q~~~~'~er legislativo em jornais de grande circulação, 
Diário Oficial do Estado dó Cearâi~\~iijtrõQfiijlàf,da União.visando dar publicidade legal aos atos 
administrativos assim corno atÊlnder):1(~):,li:eis 8.666/14.133 e suas alterações posteriores que 
determina a publicação dos avisos.CÔ/ltendo os resumos g9~e.9itais e 9utros. 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1. As despesas decorrentes ·mi contratação cbrrerão por con~;'gós recursof próprios da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE,.· 8º . amparo da(s) l:lc;>tâção(ões). 'orçamentária(s) nº 
01.031.0001.2.001.oooo e ElementÓ(s).de .Despesa(s)n.~33.90.39.00 . . 

5.SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

6. REJUSTE DO CONTRATO 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no .. p(ázo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
6.2. Dentro do prazo de vigência do êÇ>l)trato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer; 
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6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;-----
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor; 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao ínçlice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento, 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
7.1. Nos tenTJos do art. 11'.7'., da Lei n• 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar :a entrega dos bens/serviços, anotando em registro. próprio todas as 
ocorrências relacionadas .com a execuç~Q,e çlêfêimil'land.o, o que for necessário • regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
7.2. A fiscalização de que trata e~~,it~m não excl1.1i nem redura responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceirQS, por· qualquer irregularidade, ainda :que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibit(>rios, e; na ocorrência desta, não implica em corre11ponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, çl&;;~t'!fQnTiidad1:fcºmoart. 12Ôda Lei nº 14.133, 
de 2021. 
7.3. O representante da Administ~~'êah~ijrâ e:im registro. próprio todak as ocorrências 
relacionadas com a execução:dQ/i::Qfitr~tç,;ii~dicandq dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente en~olviçlo)i/,deté'rrninando o que f0Fnece~ário àregularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando. os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

8. DO RECEBIMENTO E ACEll"AÇÃO DO OBJETO 
8.1. O recebimento provisório sera. _realizado de fonTJa sumária, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação pos,terio(da conformidade do serviço com as 
exigências contratuais: 
8.2. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o ateriçlimento das exigências contratuais; 
8.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou••Êlm parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato; .. , . 
8.4. O recebimento provisório ou definitivo não exduiráa responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela l111i·ou pelo contrato; 
8.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
e será feito em até 01 (dia) após a prestação dos serviços; 
8.6. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) dias após a prestação dos serviços; 
8.7. A Contratada fica obrigada em 24 (vinte e quatro) horas a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que se mostrem defeituosos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
o recebimento provisório ou definitivo do produto até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório ou Definitivo. 
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8.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contra1rat1a--­
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execuçãc:i do'Objeto•e; ainda: 
9.2. Manter o fornecimentoêom todos os requisitos necessârios ao cumprimento das especificações 

solicitadas e de acordo com as rormas vigentes; 
9.3. Fornecer número telefônicó,para contató; pârâ'registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 
9.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; · 
9.5. Comunicar à Contratante, ilQ prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impos~i~il,~~-ótcumpri!JlentQ do prazo previsto, com a 

devida comprovação; ·•·· . . /r._: ;,/ · _· .. ... _··• 
9.6. Manter, durante toda a, 81!,!lC~~o:,c.qó{'~n'trato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições;di;!1~~~li1ta]~&;.0qualificação exigidas na licitaçãó; 
9.7. Indicar preposto pararepres11ntâ:!ai~uraôte a execução do cpntrato1 
9.8. A Contratada deverá compór as rnatériaS recebidasce publicâclas. ss textos deverão ser 
encaminhados à Contratada através de correio eletrô.nico (e-mail), fac-simile, Correios ou 
diretamente à sede da Contratada. As_ matérias póderão ser publicadas em dias úteis, sábados, 
domingos e feriados, a Critério da CONTRATANTE .. 
9.9. A contratante deverâ comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados; __ _ .__ .. 
9.1 o. A Contratada deverá enviar à Contratante, obrigatoriamente, e .sem ônus para a Contratante, 
página do jornal com a publicação, na data em que esta forrealizada, ou no primeiro dia útil 
subsequente, quando a data da publicação ocorrer nos sábados, domingos ou feriados e/ou o link 
da home page referente a publicação. 
9.11. A publicação das matérias deverá ser realizada na data fixada pela contratante que será nas 
edições de diárias. ._ .. 
9.12. Em eventuais mudanças na data dc;1S",ec:fiçéies, a contratada deverá avisar com pelo menos 48 
horas de antecedência. 
9.9. Manter junto a contratante um canal de comunicação via (whatsapp e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
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o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamenitGs.-a:--­
autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformid@de coma· legislação vigente, . 
10.6. Não praticar atos de'irigerência na administração da Contratada, tais como: 
10.6.1. Exercer.o poder ;de m@ndo sobre os empregados da ContraÍ!lda, devendo reportar-se 
somente aos prepostos oú responsáveis por ijfà1i:íélicac10$, exceto quando o objêto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na$ empresas Contr@tadas; 
10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de f11nções dos trabalhadores da Contr~tada, mediante a 
utilização destes em atividadesid.istintas daquelas previStas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi, coptratâdó;:ê ' ·, 

1 O. 7. Fornecer por escrito as informações ne~~~(ii!IS para o desen,volvimento dos serviços objeto 

do contrato· . .'. , > . . , ·'f' 
10.8. Cientiiicar o órgão de repreJ~~qj,'

1 
•····•·· ... · ai do munii;:ípio paril adoção das.medidas cabíveis 

quando do descumprimento dasiobtig~ç,i!ês .ela contratad11. · 

11. PAGAMENTO . ,.·· ..... ··.·•.. · .. ,., :. .• 
11.1. O pagamento será realizado no prazo:deàfé;SO,(trinia) dia$, contados a pirtir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de Ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado;. . . 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento d,a nota fi$caVÔu fatura quahdo o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. · · 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio ele consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liqui~êilçâo da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de pegalidâde imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providericiÊ! as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a dqcumentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de Validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VI 11. apresentar declaração ou documentação ·falsa•·exigida•·para o 1certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação oú a,,li)xecução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou 11ratiéar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modojnidônêo ou c()me~drâU:d~del:\ualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da, liqitação; 
12.2. Serão aplicadas ao resporls;ível pelas iofrações adrnln!stratlvas prev.ijltas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; , 
IV. Declaração de inidoneidade para lici,tar!)Uoo~ti-átar. 
12.2.1. Na aplicação dassançõ~ê~j.c:9ijj1derados: · 
1 - a natureza e a gravidade da infraçã'Q,,ç;grrieíida; · · 
li - as peculiaridades do cá$<> concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Admini~traçãoPública: 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de · programa de il!ltegridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. · 
12.2.3. A sanção prevista no inciso Ido item 12.2, ,l\lilrá•âplicada e)\clusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do ait. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4. A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada,na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será.aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da.Lei 14.133/2021. 
12.2.5. A sanção prevista no inciso.Ili do item 1,?J2deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos 11, Ili, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justifica(a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, Ili, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos em 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência exclusiva do presidente 
da Câmara. 
12.2.8. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9. Se a multa aplicada e as ·indenizações· cabíveis torem superior1;1s ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia pr1;1stada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.10. A aplicação das sanções previstas hô .item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.2.11. Na aplicação da.sanção prevista no inciso li do item 12.2. deste termq, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suâ intimação. 
12.2.12. A aplicação das sançéi!!s previstas nos incisos UI e IV do item 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabiliz11ção, a ser conduzig~;p111r,#>missão \composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos é circunstânci~,i;:Gtjtrecrdos e intimará o contrata.db para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, çon!ado dadª~'~t!•ãção, apresentar'defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. · · <> 

VALORE~.~~~IMADOS DE REEÉRéNÇIA 
.• .. ·· 

ITEM DESCRIÇÃO ... 1,11111> QTD UNIT . .... TOTAL 
1 DIÁRIO OFICIAL DO ESTÀDO (DOE/CE) CM/COL 150 . ' R$ 132,00 R$ 19.800,00 
2 DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) CM/COL 150 R$1Q4,67 R$ 15.700,50 

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇAO 1 •· 

3 (JORNAL O ESTADO, O POVO OU I· CM/GOL 150 R$38,00 R$ 5.700,00 
DIÁRIO OFICIAL DO NORDESTE) 

/' R$ 41.200,50 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Local e Data 

Ao 
Setor de Licitação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Rei.: Dispensa de Licitaçãon•·2023.01v16:001 · · · 

Apresentamos a Vossas Sienho~as, nossa proposta de p~ços, referente à DispenlUI de Licitação 
em referência, cujo objeto é a CONTR~TAÇicr,oe SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE 
MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS,QFICIAIS E JORN~IS, (GRANDE CIRCULAÇÃO) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES !)A CÂMARA MVNICIPALDEVÁRZEA ALEG,RE/CE, pelo valor 
global de R$ ________________ _, 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos.d~roirtlàtei:n° 14.133/2021, bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Disl,le,~jla: 

"' <- "• ,•·,,><•:'·:>:,<,,·i .. ?.:.:\'./:",·" .. 
ITEM DESCRIÇÃO ,, \ '> UNO QTD UNIT. TOTAL 

1 DIÁRIO OFICIALDO ESTAí;>Q';(il>OÊ/CÊ) CM/COL i150 R$ '·.· - R$ -
2 DIÁRIO OFICIAL í;>A UNIÃ().(DOU) . GM/êôL., .. ~-- 150 . R$ - R$ -,• 

JORNAL DE GRANDE CIRQULAÇAO 
.. ... •; ,· 

3 (JORNAL O ESTADO, O POVQ - OU êMicGL ,·., 150 R$_ y - R$ -
DIÁRIO QFICIAL DQ NORDESTE) ·. 

' R$ -
DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos,-~n<:argos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que assurnimos inteira responsabilidade 
pela execução dos serviços objeto desta dispensa; que os mesmos serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados dentro do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços, e que serão 
executados conforme exigências edilícias e cogtratual, e que serão iniciados a partir da data de 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

Proponente: 
Cnpj n°: 
Nome do Representante Legal: 
Cpf nº: 
Valor Global da Proposta: R$ ___ ,_ ________ _, 
Dados bancários: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
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Atenciosamente, 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 

Carimbo e Assinatura do Proponente 



ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM 

OS TERMOS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___ _ 

(Modelo n º01) 

A empresa _____ inscrita noCNPJ nº com sede a-,--~ nº _, Bairro __ , 
Cidade __ Estado~• representada•pelo(a) Sr(a). --~ portador Cpf: ---~ 
DECLARA, para os. devipos fiQS de direito, espe:ialmente para fins de prova em processo de 
Dispensa de Licitação, junto a Câmara .Moriicipâ[deVárzea Alegre/C!=, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste processo e seus anexos. 

Pelo que, por ser a .expressão davérdade, firma a presente, sob às penas da Lei. 

Nome do Repnisentante Legal 
Cpf _____ _ 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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~tro · ~ ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO ART. 7 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº __ _ 

(Modelo nº02) 

A empresa _____ inscrita no CNPJ nº ___ , com sede a --~ nº _, Bairro __ , 
Cidade ___ Estado < • ,· representada pelo(a)·St'(a): · · · . · •portador Cpf: ____ , 
DECLARA, para os devidos,qns que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no OóU.de 28/10/1999, e ao inciso XXXJII, do ;;irtigo 7º, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoítôJãi;iôi;·emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dez&i;seis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. · 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob !:JS penas da Lei. 

. .· Nome do Representante Legah . 
Cpf _____ _ 
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ANEXO Ili í'?'_vo 

MODELO DE DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS ------

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº __ _ 

(Modelo nº03) 

A empresa _____ inscrita no CNPJ nº __ _, com sede a ___ , nº _, Bairro __ , 
Cidade ___ Estado_ .• ··_·_; representadapelo(a)·Sr(a); ___ _, portador Cpf: ___ _, 
DECLARA, sob as penas dÍ:l Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação na presente Dispensa de Licitação e que está .ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Cidade/UF, _ de --~de 20_· 

NorriEf(/o ,Representante· Legal 
Cpf._~~~--

"VÀRZEAALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ___ _ 

WWW.CAMARAVARZEAAL 
CAMARAV.A@HOTMAIL.CO 
(88)3541-2073 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
.MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DA CÂMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 
---~ PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA AI-EGRE'ICE;pe51!oajurídica de direito pyblico interno, com 
sede à __ _, n• __ .. , Bairro ; Cidade • lCE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
____ _, neste ato representado(a) pelo(a) Ordénâdor(a) de Despesas, o(a) Sr(a). 
______ , doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
-----~ inscrita no CNPJ nº --'----• com endereyo na Rua/Av .. ·· , nº _, 
Bairro --~ Cidade •--~UF, representacta½/'ti9tc'.•seu'·representante legal, o(a)Sr(a). 
_______ , portador do CPF nº .. · ··. fi:>\·,, ao fim assii'l?do, doravan.te denominada de 
CONTRATADA, de acordo com.Qj"fO~SS<f~~),Dispensa de Licitação n• 2Q23.01.16.001, em 
conformidade com o que precei!U;i:àl.éi.r\9;,(1'4.133, de 1° de li!bril de 2021.; sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cl~ds.Ülâs;ê.condiçQes a seguírajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL .. ···, 
1.1- Processo de Dispensa dl;I Licitaçãon•,2o;ia;,o1.16:0c>1, d~acordo comClart. 75, inciso li, da 
Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, alterada pelo Decreto 11.317 /2022, éin harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legl;II; devidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara MuQicipal de V;irzea Alegre/CE,,acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO ... 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃOJ)Ê SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES 
DE MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JO~AIS (GRANDE CIRCULAÇÃO) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR .. > ' . . 
3.1-A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ \-------'---'' conforme planilha em anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

"VÁRZEAALE'GRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO"' 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros neces · os ao '?') 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompanhamento e .a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregadQli eventualmente envolvidos; e ·•encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente pará~s providências cabíveis; 
4.3- Notificar a Contrat.:1i:1a por escrito. da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidai:les constatadas no curso i:la j:lxec;ução dápre:;tação i:los serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificani:lo,se que as sqluções por ela propcist!!S sejam as mais adequadas; 

4.4- Pagar à Contratai:la o valor resultante i:lo fornecimento, no prazo e condiÇ<les estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota• Fiscal/Fatura ,da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vi11.t~tE!. 
4.6- Não praticar atos de i,-igerência na admirJ,i~t'ti!!çãP da Contratad{I, tais como: . 
4.6.1- Exercer o poder i:le man,i:10. SQQl'EI !)tl.;e'r)'ipregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou respon~ãv~~porf:!la indicados, exce,o quanqo o objeto da contratação 
previr o atendimento direto,, tais ®~':QCl$Jsetviços de recepção'11apoiorao usulitio; 
4.6.2- Direcionar a contratàção. dê pessoas .para,trabalhatnas 11mpresas Contratadas; 

' .,_ ',•" , ... '.- ,, ' / 

4.6.3- Promover ou aceitar. o desvio de, funções dos. 11:Eibalhadores ,da Contrâtada, mediante a 
utilização destes em atividade:; distintas.daquelas..prlilvlstas no,qbjet<> da contratação e em relação 
à função específica para a qual·q trabalhador:foi .contratado; e 
4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o <:lesenvolvirnento dos serviços objeto 
do contrato; 
4.8- Cientificar o órgão i:le representação judicial do município para.adoção das mei:lidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como .. exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, 9indll: ' 
5.2. Manter o fornecimento com todos os')'equisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 
5.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
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5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
5.8. A Contratada deverá compor as matérias recebidas e publicá-las. ss textos deverão ser 
encaminhados à Contratada através de correio eletrônico (e-mail), fac-símile, Correios ou 
diretamente à sede da Contratada. As matérias poderão ser publicadas em dias úteis, sábados, 
domingos e feriados, a Critério da CONTRATANTE. 
5.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora·contratados, 
5.1 O. A Contratada deverá enviar à Contratante, obrigatoriamente, e sem ônus para a Contratante, 
página do jornal com a publica,ção, nà data elTl _que esta for realizada, ou n9 primeiro dia útil 
subsequente, quando a dí!la da publicação9corretfll'>s,s~bados, domingos ou feriados e/ou o link 
da home page.referente a publicação,. · · . . .. \ .. < 
5.11. A publicação das màtérias qeiÍerá ser realiz;;/da na data•~xada pelii contratante que será nas 
edições de diárias. 
5.12. Em eventuais mudanças na'data das edições, a contratada deyerã avisar com.pelo menos 48 
horas de antecedência. · 
5.9. Manter junto a contratante um canal dl:l<l(Íl:Íajunicaçiio via (Wha1$app e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida 9J1:ec1J,ção:~C? ~ji\,iço. · 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO,Q01~ÊINTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia :H de Dezembro de 2023', contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado no!i casos e torm_as previstos no art. 111, dá Lei n2 14.133, de 
1 ° de abril de 2021; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva CâmaraMunicipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo.de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DÊ PÃGÂMENTO 
7 .1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias,.,contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para. crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.2- Considera-se ocorrido orecebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá s1:1r \'!btigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista coristatada por melo de consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

"VÁRZEAALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS ...__ __ 

8.1- A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por conta, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação(ões} Orçamentária(s} nº 
_____ e Elemento(s} de Despesa(s} nº __ _ 

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9. 1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contaelo da data limite para a 
apresentação das propostas; 
9.2. Dentro do prazo de _vigência do contrato e mediante solicitação ela contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno ele um ano, aplicanelo-se o índice IGP-M 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, ôintêrregn<> mínimo de uni ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; · 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con1ratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecída., liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja div_ulgado o índice definitivo, f'ica a cqntratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao.reajustamento de,filf~clo:valor remanescente, sempre que este 

: .·,k,;/,• ··-':,,,· .• , 
ocorrer· .. ·.',t 

' ·.· i . . ,< ...... iO; i,Yii . .• 
9.5. Nas aferições. finais, o índice utiliza!11q1í!"8~1[fj,âiuste será, obrigatoriamente, ó definitivo; 
9.6. Caso o índice estabelecido pâr:_,;,;âj~~Ítiefao venha a ser eJ<tinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotacl9hérií>SU6stituição, o que viera ser determinado pela legislação 
então em vigor; · · · 

9.7. Na ausência de previsão legal ql,!anto ao _ín_dice su~$1ituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor,,emânesceríte, por meiq de termoiaditivo; 
9.8. O reajuste será realizado por afjlOstilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1- A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo cqm o Termo de Referência; 
1 O .2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições _básicas e específicas deste e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA; 
10.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedor~,deverá ser feita por escrito e só será executada 
se for previamente analisada e aprovada, taml;)tprpor escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
10.4- A licitante vencedora não poderá cecl~r(fransterir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem â1prêvia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas 
por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 
10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Cãmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, especialmente designado; 
10.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO'º 
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10.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
10.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIM~IRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1- A CONTRATADA fica o~rigada a aceitar, rias mesmas condições éontratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do <Dontrato;snafonna da'·Lei n11,14:133rde·1°deabril de 2021; 
11.2- Eventuais alterações êontratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA ;;.DAS SANÇÕES .ADMINl$TRATIVAS 
12.1- Comete infração administrativa,cnos tennos da Lei nº 14;133,.de 2021, o licit;;mte/adjudicatário 
que: . 
1. dar causa à inexecução parcial ·do contrato; . 
11. dar causa à inexecução parcial do contrato:queij::ausê grai/e dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços pgblicos ou ao intlilT!I~ coletivo; 
111. dar causa à inexecuçãb total cio CQl:l!~tó{ ·•. / · 
IV. deixar de entregar a documentli~-aseléjgic;leirpiÍra o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em cl~~ncia de fato superver1iente d,evidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não.êniregar a clocumentação/11xigida para a cortratação, quando 
convocado dentro do prazoâevalid~depe.sua proposta; .N, ... -·•· / 
VII. ensejar o retardamento daexecuçãooiJ·da.eijy~gadõÔbjetoda licitação sein motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação, falsa exigida pa~·-o"certame pu prestar declaração 
falsa durante a licitação ou.a exeéuçãodo contrato; • _ ·· .·.· 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fráudulento na exEtCução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações ad_mihistrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 

Ili. Impedimento de licitar e contratar; ..•. •. • 
IV. Declaração de inidoneidade para licitilrou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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12.2.3· A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infra 
administrativa prevista no inciso Ido caput do art.155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.5- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos 11, Ili, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição .de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE.pelo .prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6- A sanção prevista no inciso IV do item f.2;2:.deste ~rmo será apHc::ada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas ;nos incisos VIII, IX, 'X/:'(;! e XII do caput 4o art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previs~s nos incisos 11,JII, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo quejustifiquem a imposição de penâlidade mais gííÍve que a sanção 
referida no item 12.2.6, e iinpecji~á o responsável de licitar o,u contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todÇ>S os entes federatiVC>!,; pelo•prazomínimode 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. .. > · .. 

12.2.7- A sanção estabelecida no inc;i.tlO IV:~.pifein 12.2 deste termo será prec;edida de análise 

jurídica e observará as seguintêsregrâS: i <, . 
1 - quando aplicada por órgão do f1(;ldêr,~êgislativo, será de competência exclusiva do presidente 

da câmara. 
12.2.8- As sanções previstas nos inciso:; 1, .Ili e IV do item ·1.2:2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no incisóU do m.Eismo'ifêm. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores apvalor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, aléi:n da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou.será cobradajudiciâlmente. . · · 
12.2.1 O- A aplicação das sanções previstas nô Item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçãp·Pública. 
12.2.11- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de sua intimação. 
12.2.12-A aplicação das sanções previstas nos incisos me IV doitem12;2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser concjuzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias· conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data,de intimação,.apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei n2 
14.133, de 1° de abril de 2021; 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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1to 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei n2 14.133, de e 
abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 
14.2- A fiscalização de que trata este item.não exclui hemJeduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, -l:linda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nãó JiT)plica em corre~pónsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade>com o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
14.3- o representante ela Administração anotar♦fe.ii);,r'egisttô próprio todas. as ocorrências 
relacionadas com a execuçãc:> do contrato, indi91úcfü 'dia; mês e\ ano; bem c:omo o nome dos 
funcionários eventualmente envqlvid(),$,f!~tétmlp~ndo o que for -neces.sário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e.enêl!rjíih\íand!)Tos apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. · · · · · 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DAfl!IJBLICAÇÂO _ 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciat..a-.publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14, 133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA- DAS DISfl!OSIÇÕES FINAIS 
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; ···· 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO , 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca <ile' 'Várzea Alegre/CE, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133, de 2021. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 
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Várzea Alegre/CE,_ de ___ de 20_ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara Municipal d1fVá.rze11 Alegre/CE 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome do Representante Legal 
. Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 

Nome: __________________ Cpf: _________ _ 

Nome: ______ ~.....,.--...,,,..~-+-+----Cpf:~---------



~OE VÃ~ 
ESTADO DO CEARÁ J-'?l · ~~ 
CÃMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALE j~~ ~ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO~ N" 585 WWW.CAMARAVA i:'ãiRE~CE fii 
RIACHINHO-VARZEAALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAIL. ~ , 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 6z.. !) 

-Yf-;; '? 
ANEXO AO TERMO DE CONTRATO N° ____ _ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ____ _ 

OBJETO: _________________________ _ 

CONTRATADA: _________ _ 

DESCRIÇAO UNIT. 

VãrzeaAlêgre/CE, _de---· ..... de 20_ 

Nome do Ordenador~ ~~.ll~ • .)/ 
Ordenador de Despesas .. . , .. , 

Câmara Municipal deVárzea, AlegiJeE 
CONTRATANTE 

Nome~o Represen•nte Legal 
Cpf: 

•Nome•da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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ESTADO DO CEARA 
. CÃMARA MUNICIPAL DE VÃRZEA ALEGR 

RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE-CE 

WWW.CAMARAVARZEAALEG 
CAMARAV.A@HOTMAILCOM 
(88)3541-2073 CEP: 63540.000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº 14.333/2021, 
torna público para conhecimento dos interessados, o presente AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2023.01.16.001 para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE 
MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAIS (GRANDE CIRCULAÇÃO) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de 
obter propostas adicionais.'~s condições gerais e<outros se encontram disponíveis no site 
www.camaravarzeaalegret.ce.gbv .. br/. As elTlprE!llas interessadas deverão epcaminhar a sua 
Proposta de Preços ao Setor de i.Jcitaçãpaté.:o:dia:20.êle•J1melro de 2023 (20/0112023) as 13:00hs 
para o e-mail licitacmva@gmail,corr\ou•entregar na sala do'Setor de Licitação ~a Rua José Alves 
Bezerra, nº 585, Bairro Ri~chinh()/Cidade Várzea,t,legre/CE, nçr,horário de expe<;liente do órgão de 
08:00hs ás 13:00hs de segundª:i!eira a Sexta-feira. · ·· · 

Várzea Alegre/CE, 16 de Janeiro de 2023 

··~ 'kwJ AL!l_j}-; t~ 
José Renato Alve$ Ferreira. 

. . . Agente de Contratação / 
Cãmâra.Munlcipal de Várzea Alegre/CE 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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seja, certos alimentos produzem sons quando mastigados, e assim, 
associamos determinados sons à textura. 

2,3.APROVAÇÃO: Será considerado aprovado o licitante que tiver o 
item aprovado nos quesitos elencados acima. 

Senador Pompeu (CE), 16 de janeiro de 2023. 

JOSÉ HIGO DOS REIS ROCHA 
Pregoeiro do Município de Senador Pompeu (CE). 

Publicado por: 
Claudio Machado Cavalcante 

Código ldentificador:7D7A53EE 

GAMARA.MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ- CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, O Agente de Contratação no uso das suas atribuiç~es 
em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei nº 14.333/2021, toma público 
para conhecimento dos interessados, o presente AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.01.16.001 para 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE 
MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAIS 
(GRANDE CIRCULAÇÃO) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE a fim de obter propostas adicionais. As condições 
gerais e outros se encontram disponíveis no site 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As empresas interessadas 
deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação 
até o dia 20 de Janeiro de 2023 (20/01/2023) as 13:00hs para o e­
mail licitacmva@gmail.com ou entregar na sala do Setor de Licitação 
na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinbo, Cidade Várzea 
Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:0ühs ás 13:00hs 
de Segunda-feira a Sexta-feira. 

Várzea Alegre/CE, 16 de Janeiro de 2023. 

JOSÉ RENATO ALVES FERREIRA 
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

Publicado por: 
Yago Costa da Cunha Bezerra 

Código ldentificador:8DE458FD 

GAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
PORTARIA Nº 14/2023 - VÁRZEA ALEGRE/CE EM 02 DE 

JANEIRO DE 2023. 

PORTARIA Nº 14/2023 - Várzea Alegre/CE em 02 de janeiro de 
2023. 

Nomeia o Advogado da Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre-CE, ALAN 
SAL VIANO LIMA, no uso das suas atribuições legais, conferidas 
pelo Regimento Interno de nº0S/1990 e Lei Orgânica do Município de 
nº00I/1990, bem como nos termos da Lei Municipal de nº 
1.305/2022, que dispõe sobre a criação de Cargos em Comissão e 
Efetivos no âmbito desta Casa Legislativa, 

RESOLVE: 

Art.l" NOMEAR, LOURENÇO OLIVER SALES, brasileiro, 
solteiro, portador do RG nº 1477289 SSPDSiES e o CPF/MF nº 
129.576.818-62, inscrito na OAB/CE sob o nº 16.347, para exercer o 
cargo em comissão de Advogado, lotado no Setor Jurídico, a partir de 
02 de janeiro de 2023. 

'• ~ . -~ 
Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na d ~ sua pu~hcaçao,1' 
revogadas as disposições em contrário. ;?! S i 7 ~ 

;:, FL - fT1 

~ ~~ Registre-se. 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

~- _;o 

¾~0/ 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal d Íírlea Alegre/ci;'/ 
em 02 de janeiro de 2023. ~ 

ALAN SAL V/ANO LIMA 
Presidente 

Publicado por: 
Yago Costa da Cunha Bezerra 

Código ldentificador:A0C9D769 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
OFÍCIO CIRCULAR Nº 01/2023-CGM 

Várzea Alegre - Ceará, 16 ·de janeiro de 2022. 
A(o) Senhor(a) 
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 

Assunto: solicita ato administrativo regulamentador, produção e 
publicidade do Plano de Contratações Anual. 

Prezado(a) Senhor(a), 
Ao cumprimentá-lo(a) cordialmente, considerando o Decreto 
10.947/2022 publicado em janeiro de 2022, que regulamenta o inciso 
VII docaputdo art. 12 daLei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, onde 
dispõe sobre o Plano de Contratações Anual e institui o Sistema de 
Planejamento e Gerenciamento de Contratações no âmbito da 
administração pública direta, autárquica e fundacional; 

Considerando que o respectivo plano deveria ter sido publicado no 
Portal Nacional de Compras desde o dia 31/12/2022; 

Considerando que o município de Várzea Alegre formalizou 
contratação de assessoria junto a MICKAELL Y LOHANE MORAIS 
TRIBUTINO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA para 
prestação de consultorià de Plano de Contratações Anual juntas as 
secretarias de Saúde, E4ucação, Administra~ão e Planejamento, 
Infraestrutura e Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho; 

Considerando a necessidade de cada ente federativo de regulamentar o 
Art. 12, VII daLei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito de suas 
competências; 

Serve o presente para solicitar de Vossa Excelência ação no sentido de 
produzir ato administrativo regulamentador do o Art. 12, VII 
d·aLei nº 14.133/2021, bem como a produção e publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP do Plano Anual 
de Contratação 2023 do município de Várzea Alegre, contemplando 
todas as unidades orçamentárias da estrutura administrativa municipal. 

Oportunamente, informamos que os Oficias Circulares emitidos pela 
Controladoria Geral do Município estão sendo divulgadas no Site 
Oficial da Preféitura e no Portal da Transparência. 
Por fim, nos colocamos à disposição para prestar os esclarecimentos 
que se fizerem necessários. 
Atenciosamente, 

FRANCISCO BATISTA DE MORAIS JÚNIOR 
Controlador Geral do Município 

Publicado por: 
Francisco Batista de Morais Júnior 
Código Identificador:D4CA53A0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº.031, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação de servidora da Secretaria 
de Finanças, e dá outras providências. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAÍRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Ne 5/2023 

O Pregoeiro torna público aos Jnteress.idos que realilará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 005/202.31 Processo Admlnistrntiyo: 591/2022, Tipo: 
Menor Preço Por Item. Objeto: Registro de preço para aquisição de Equipamentos e 
Materiais de .Endemlas e Age11tes Comunitárlo,s de Sai.lde do munJcfpio de Ubalra - Ba. 
SESSÃO DE ABERTURA: às 09h do dia 01/02/2023, no BLL - Bolsa De licitações Do Brasil -
www.bll.org.br - Maiores informações através do tel. (75) 3544-2134 OU (75) 98345-8881 

das 08:00hrs às 12:00horas. Os interessados poderão obter o Edital no site oficial do 
Munidpio - https://www.ubalra.ba.gov.br/ ou no BLL - Bolsa De Licitações Do Brasil (41) 
3097-4600 (suporte ao fornecedor} - www.bll.org.br ou na Prefeitura Municipal de Ubaíra 
- BA, na sala da Comissão Permanente de Llcltaçilo, das 08hOOm!n às 12h00mln. 

FRANCISCO PEREIRA LISBOA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N~ 3/2023 

NS BANCO DO BRASIL N2 982831 1 PROCF.SSO ADMINISTRATIVO N' 0376/2022 
A Comissão de Pregão da Prefeitura Munfcipa! torna público a licitação citada. 

Objeto: Aquisição e instalação de parque infantil em eucalipto para ser Instalado nos 
complexos do Munldpio Vera cruz. Início acolhimento de propostos: 25/01/2023 às 
10h/Brasflia. Abertura de proposta: 27/01/2023 às lOh/Brasília. Início da sess~o de disputa: 
27/01/2023 às 11h/Brasilia. 

Edital e Anexos no sftio www.licitacoese.com.br ou site de transparência 
l1ttp://pmveracruzba .imprensaoficial.org. 1 nformações: peveracruzba@gmail.com. 

Vera i~~J:t)Ei1~Â~~o d6Jª~~1~~1~1 2023 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 1-33/2021 

CONTRATADA: lAGOTElA EIRELI - EPP. CONTRATANTE: MUNICÍPJO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA. resolveM celebrar entre Si o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.Q 
001- 33/2021 DE EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO ESTÁDIO MUNICIPAL DA ZONA 
OESTE, LOCALIZADO NO LOTEAMENTO BRUNO BACELAR , BA!RRO IBIRAPUERA, com 
recursos oriundos do Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento -
FINISA, Contrato ng OS33198-59, Junto a Caixa Econômica Federal - CEF, objeto da RDC 
Eletrônico nY 002/2020, do tipo maior desconto global, e Processo 'Admiriistrativo 112 
37,927/2020, medlarite as cláusulas e condições seguintes: Cláusula Primeira - Fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato n2 001-33/2021 para o dlo 31 de março de 
2023, de acordo o novo croriograma físico-financeiro. Cláusulil Segunda , Ficam mantidas 
as demais cláusulas do contrato ora aditado que não contrariem o presente termo aditivo. 
fundamento legal: art. o S7, § lg, inciso Ida lei nQ 8.666/93. Data de assinatura do Termo 
Aditivo: 07/12/2022. Jonas Souza Sala secretário Municipal de Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9 1/2023 

A Comissão Permanente de Licitação do Município torna público a licitação 
citada. Processo Administrativo: OSl/2023. Tipo: Menor preço global. Objeto: Empresa 
especializada em serviços de engenharia para execuçilo de obra de reforma das Unidades 
de Saúde da Família dos bairros BNH velho, BNH riovo, Pedrinhas e povoado de Marreca 
Velha, localizados no munldpio de Xlque-X"1qt1e/BA. Sessão de abertura: 09h00mln (horário 
de Brasllia) dia 02/02/2023. local da sessão: Sola de reuniões da CPl na Prefeitura 
Municipal localizada na Praça Dom Máximo nQ 384, Centro, Xique-Xique/BA, Informações 
Tel: (74)3661-1298 das 08h00min /is 12h00min. F.dital no 
http://pmxiquexlqueba.lmprensaoflcial.org/!icitacoes-pregoes-convites/ e . na Prefeitura 
Municipal de Xique-Xlque/Bahia, na sala da Comissão Permanente de Licitação, das 
08hOOmJn às 12h00mln. 

Xique - Xique (BA), Em 16 de Janeiro de 2023 
CÁCIO OLIVEIRA DIAS 

Presidente da CPl 

ESTADO DO CEARÁ 
; CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

AVISO DE DISPENSA OE LICITAÇÃO 

O Agente de Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §32 
do art 75 da tei nç 14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o 
presente Aviso de Dlsperisa de Licitação Nº 2023.01.16.001 para contratação de serviços de 
publicações de matérias legais em Diários Oficiais e Jornais (Grande Circulação) para 
atender as necessidades da C~mara Municipal de Várzea Alegre/CE a fim de obter 
propostas adicionais, As condições gerais e outros se encontram disponíveis no site 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As empresas interessadas deverão encaminhar a sua 
Proposta de Preços ao Setor de Licitação até o dla 20 de Janeiro de 2023 {20/01/2023) às 
13:00hs para o e-mail licitacmva@gmai/.com ou entregar na sa!a do Setor de licitação na 
Rua José Alves Bezerra, n• 585, Bairro Rlachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário de 
expediente do Órgão de 08:00hs às B:OOhs de segunda-feira a sexta-feira. 

Várzea Alegre/CE, 16 de Janeiro de 2023 
JOSÉ RENATO ALVES FERREIRA 

Agente de Contratação da C~mara Municfpal de Várzea 
Alegre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ 

E><TRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO NR 2010.01/2022-SRP 
Extrato da Ata de Registro de Preços N• 2023,01.13/002-SRP. 1- ÓRGÃO GESTOR: Secretaria 
de Educação. lf - EMPRESAS FORNECEDORAS: SETE COPA ENGENHARIA, CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ NII 02.SS7.792/0001-25 e F A FERNANDES DE LIMA ME, CNPJ NR 
19.370.S86/0001-04; Ili - OBJETO: Seleção de Melhor Proposta para Registro de Preços 
visando Futuras e Eventuais Contratações de serviços na locação de veículos automotores, 
para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Acaraú/CE. Pregão 
Eletrônico Ne 2010.01/2022-SRP, que passa a faier parte desta ata, Juntamente com a 
proposta de preços apresentada pelo fornecedor classificado em primeiro lu!Jar do lote, 
conforme consta nos autos do Processo N° 2010.01/2022-SRP. SUBCLÁUSULA UNICA - Este 
Instrumento não obriga o município a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 
quantldades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para os serviços objeto 
desta licitação, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento dos serviços, em iguald.:ide de condições, IV -

_{Cfll& fste Oocumanto pode ser verl/rcado no ondore10 el~trônlco ~V Mtp://www.lr,,gov.hr/aaten(lelóarle.html, pelo ,6dlso 05õ0l.0230ll7001Sl 

ISSN 1677-7069 NQ 12, terça-feira, 17 de 

EMPRESA VENCEDORA DOS LOTES 01 e 02; TOTALIZANDO O VALOR ~S.164.440,o·'o~----

(Cinco Milhões Cento e Sessenta e Qu~tro MIi Quatrocentos e Quarenta iSETE COPA 
ENGENHARIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Ne 02.557.792/000 a 
VENCEDORA DO LOTE 03; TOTALIZANDO O VALOR de R$ 994.200,0 acentos 

19.370.586/0001-04. V - MODALIDADE: Pregão Eletrônico N' 2010.01/2 VI - A._ 
Noventa e Quatro Mil e Duzentos Reais), F A FERNANDES DE UM~ 5'' " 
VALIDADE DA ATA: 12 {doze) meses, contado a partir de sua assinatura, impro · el. VII r; 
- DATA DA ASSINATURA: 13/01/2023. VIII - ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REG O DE ,~/ 
PREÇOS: Secretaria de Educação do Município de Acaraú/CE, Valdeci Martins dos San,,,;,,. __ _ 
Secretário de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ElETRÕNICO NII PE- 1/2023-SEDUC 

Contratação de Prestação de Serviços de Locação de V<"lculos, destinados ao 
Transporte dos Alunos da Rede de, Educação, de responsabilidade da Secretaria de 
Educação, Ciência e Tecnologia, deste Município, tudo em conformidade com os requisitos, 
especificações das rotas e condições do edital e seus anexos. Tipo; Menor Preço. A 
Comissão de Pregão comunica aos interessados que a entrega das propostas comerciais 
dar-se-á até o dia 30.01.2023 às 08:00 horas (horário de Brasília). O edital e seus onexos 
estarão disponíveis através dos sites: www.bll.org.br e www.tce.ce.gov.br. Maiores 
Informações através do fone (88) 3429-2080. A Comissão. 

Alto santo-CE, 16 de janeiro de 2023 
KlEISON WILTON RODRIGUES PEREIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA 
AVISOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NI! 17/2022 TP INF 

A Secretaria de lnfraestrutur.i torna p11bllco o Extrato de Adjudicação e 
Homologação, e a empresa ECOfORT CONSTRUTORA E SERVIÇOS, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM 
DIVERSAS LOCALIDADES 00 MUNJC[PIO DE ARACOIABA/CE - LOTE 1 - MAPP 1889, ESTRADA 
DOS POÇOS. R$ S24.766,72 {quinhentcis e vinte e quatro mil setecentos e sessenta e seis 
reais e setenta e dois centavos), da Tomada de Preços n2 017/2022 TP INF. Vigllncla 16 de 
setembro de 2022 a 16 de setembro de 2023. 

TOMADA OE PREÇOS Ni 17/2022 TP INF 

A Secretaria de Infraestrutura torna público o Extrato de Adjudlca,s:ão e 
Homologação e a empresa ECOFORT CONSTRUTORA E, cujo objeto é CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO OE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS 
LOCAUOADES 00 MUNldPIO DE ARACOtABA/CE - LOTE li - MAPP 1948. RUA PRINCIPAL DO 
BAIXIO · SDO 01 DO BAIXIO E RUA PRINCIPAL DO BAIXIO R$ 3B0.041,83 (trezentos e 
oitenta mil quorenta e um reais e o\tenta e três centavos), da Tomada de Preços n2 
017/2022 TP INF. Vigência 16 de setembro de 2022 a 16 de setembro de 2023. 

TOMADA DE PREÇOS N~ 17/2022 TP INF 

A Secretar/a de Infraestrutura toma público o Extrato de Adjudlcaçilo e 
Homologação e a empresa . ECOFORT CONSTRUTORA E SERVIÇOS cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM 
DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE ARACOIABA/CE - LOTE !li - MAPP 5608. RUA 
JOSE NOBRE DE OLIVEIRA NO PLANALTO - RUA SÃO JOSE BEI.AMIRNO DA SILVA NO BAIRRO 
SÃO JOSÉ - RUA DA ESTAÇÃO NO BAIRRO SÃO JOSÉ - RUA PRINCIPAL NO GENIPAPEIRO -

RUA PRINCIPAL NA ASSUNÇÃO R$ 587.197,46 (quinhentos e oitenta e sete mil cento e 
noventa e sete reais e quarenta e se!s centavos), da Tomada de Preços n~ 017/2022 TP INF. 
Vigência 16 de setembro de 2022 a 16 de setembro de 2023. 

Aracoiaba-CE, 16 de Setembro de 2022 
THIAGO CAVAlCANTE GADELHA DE OLIVEIRA 

Secretário de Infraestrutura 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 3/2023- SRP 

A Comissão de Pregão comunica aos Interessados que fará realizar licltaçi!o na 
modalidade Pregão na forma Eletrônica N' 003/2023- SRP cujo objeto é REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE G~NEROS AUMENT/clOS DESTINADOS A 
MERENDA ESCOLAR DA REDE DE E"NSINO JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIP!O DE ARACOIABA-CE, com data de recebimento das Propostas de Preços até o dia 
27 de j.inelro de 2023 às OBhOOmln e fase de disputa de preços para o dia 27 de janeiro 
de 2023, às 14h:OOm\n. O edital completo estará à disposição nos dias úteis após esta 
publicação no horário de 08h00min as 12h00min no endereço da Prefeitura Municipal de 
Aracoiaba, bem como no site https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 4/2023- SRP 

A Comissão de Pregão comunica aos Jnteressados que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão na forma Eletrônica N' 004/2023-PE cujo objeto é REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE AUTOMÓVEL, MATERIAL 
DIDÁTICO, MÓVEIS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETAR!A DE PROTEÇÃO SOCIAL 
E CIDADANIA, BEM COMO ESTRUTURAR A REDE DE: SERVIÇOS DA PROTEÇÃO ESPECIAL -
SUAS DO MUNICIPIO DE ARACOIABA-CE., com data de recebimento das Propostas· de 
Preços atê o dia 30 de jan~iro de 2023 às 08h00min e fase de disputa de preços para o dia 
30 de janeiro de 2023, às 14h{l,Omin. O edital completo estará à disposição nos dias úteis 
após esta publicação no horário de 08h00min as 12hOOmin no endereço da Prefeitura 
Mun/clpal de Aracoiaba, bem como no site https://lldtacoes.tce.ce.gov.br/. 

Aracolaba-CE, 16 de janeiro de 2023 
FRANCISCO EUDES MONTE SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARENDÁ 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NB 00.03/2023-PP 

Realização dia 27 de Janeiro de 2023 /is OBhOOmln, Pregão Presencial Nº 00.03/2023-PP. 

Objeto: aquisição de materiais de construção em geral {hidrossanitMo; elétrico; 

pintura; ferramentas e outros). para manutenção das atMdades e serviços de D"iversas 
Secretarias do Município de Ararendá - CE, fnformar;ões na rua Henrique Soares, 477, 

Centro, no Horário de 08:00 às 12:00 horas, Telefones (88) 3633.1302/1303. 

Ararendá - CE, 16 de Janeiro de 2023 
LUAN MOURÃO VENANCJO 

Pregoeiro 

Documento a,slnacio dl~ital1nente ''"'formo MP n• l.?.00·:/ de 2~/08/WDl, ~p 
que Institui a IMraestrutura de Ci,•ves ~úbllca, Brasllolra - rc~-8mll ,._ ._,, 
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ESTADODOCEARÁ-PREFEITURAMUNICIPALDECARIRIAÇU-CEARÁ-AVISODEEXTRATODE.PUBLICAÇÃO, ~ 
CONTRATUAL • O ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO DO MUNICI 1 , 
TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO N.º 2022.12.28.22 AO CONTRATO N.º 2022.08.23.01 DECO ADA r:, 
DE PREÇOS Nº 2022.07.13.01, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURIDICA QUE PRESTE SERVIÇOS SORI;'\ '? 
ADMINISTRATIVA EM RECURSOS HUMANO, JUNTO Á SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAR EARA, 
DESTE MUNlCÍPlO,CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONTRATADA, FRANCISCO CLAU MELO-
ME. PRORROGAÇÃO CONTRATUAL: O PRESENTE ADITIVO TEM POR FINALIDADE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO . 
RESULTANTE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ACIMA REFERIDO. O PRAZO CONTRATUAL ANTERIORMENTE PACTUADO SERA 
PROR-ROGADO PELO PERÍODO DE 12 MESES REFERENTE AO EXERCÍCIO FlNANCElRO DE 2023. PORTANTO, TERÁ VIGÊNCIA A PARTIR 
DO DIA OI DE JANEIRO DE 2023 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO 
FUNDAMENTO O ART.57, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. ASSINA PELA CONTRATADA: 
FRANCl.6CO CLAUDIO DE MELO. ASSINA PELA CONTRATANTE: RICARDO SANTOS BARROS. CARIRIAÇU-CEARÁ, EM 16 DE JANEIRO 
DE 2023. RICARDO SANTOS BARROS· GESTOR DO FUNDO GERAL. 

••• *** ••• 
ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU -A VISO DE CHAMADA PÚBLICA-CHAMADA PÚBLICA Nº 0042023CHPFME 
- A Prefeitura .de lp°u, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça Abílio Martins, S/Nº, inscrita no CNPJ sob o Nº 07 .679. 723/0001-08, representado 
neste ato pelo Ordenador dõ-Despesas da Secretaria de Educação, Sr. Raimundo José Aragão Martins, vem divulgar a presente Chamada Pública Nº 
0042023CHPFME, cujo Objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento 
ao Programa Nacional de AUmentação Escolar- PNAE, junto a Secretaria de Educação do Município de lpu com dispensa de licitaçã~ conforme 
§1º do Art. 14 da Lei n.º 11.947/2009e na Resolução FNDE nº 4, de 02 de Abril de 2015, Resolução/CD/FNDE nº 6 de 08 de Maio de 2020, Resolução/ 
CDIENDE nº. 20 de 02 de Dezembro de 2020 e Resolução/CD/FNDE oº. 21 de 16 de Novembro de 2021. Os interessados (Grupos Formais, Informais 
ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para Habilitação e Projeto de Venda no periodo de 18 de Janeiro de 2023 até 08 de 
Fevereiro de 2023, às I0h. O Edital completo· cmcontra~se disponível no Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE: OlllllliL 
www,ta: Çf goy hr/liçjt;açm:,O e na Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipu, no endereço Praça Abílio Martins, S/Nª, Centro, Ipu-CE. Ipu• 
CE, 16 de Janeiro de 2023. Raimundo José Aragão Martins-Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação. 

**"' "'"'"' "'"'"' 
ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAiRAS - AVJSQ DE JNEXJGJBlLIDADE DE CHAMAMENTO PÚBJJÇO. A 
Secretaria Municipal do Saúde do Município de Groairas/CE, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste processo Administrativo 
de nºOOl/2023.SMS, vem emitir a presente declaração de Inexigibilidade de Chamamento Público, para Termo de Fomento que tem por objeto estabelecer, 
em regime de cooperação mútua entre os participes, o repasse de recursos para apolo financeiro ao Centro de Pesquisas Em Doenças Hepato Renais 
do Ceará, visando a prestação de serviços de assist~ncia à saúde, com o Projeto "GESTARSUS - GESTÃO DA QUALIDADE NO SUS" na área de 
saúde pública do município de Groafras-CE, para desenvolvimento do Projeto de Fomento à Sustentabilidade da Saúde Pública do munieipio de 
Groairas-CE de proposição da referida Instituição Filantrópica organização da Sociedade Civil, em conformidade com o Plano de Trabalho desta 
parceria, para promoção de serviços de ASSISTlNCIAA SAUDE, no valor de RS S.880.000,00 (cinco milMes, oitocentos e oitenta mil reais). Qualquer 
outra instituição de igual natureza, sem fins lucrativos, que possua projeto de natureza similar, ou alternativa à saúde do município de Groairas/CE, deve, 
no prazo de 05 (dias) corridos, impugnar tal Inexigibilidade de qiodo a apresentar ao Município seu projeto. Nos tennos do art. 31, caput da lei 13.019 e 
suas alterações. Groaíras/CE, 11 de janeiro de 2023. RITA DE CASSIA LOPES MATOS - Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itaitinga. O Presidente da Comissão de Licitação CPL da Prefeitura de Itaitinga, Estado do Ceará, toma 
público para cumprimento do Art. 38, inciso V, da Lei N. 0 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas posteriores alterações que a Comissão concluiu o 
julgamento da Proposta de Preços Concorrência Pública Nº 2022.08.001 CP, cujo objeto é a contratação de empresa para refonna do Castelo de Música no 
Município de ltaitinga/CE- Convêncio MAPP 1392, A empresa: P(3) Clezinaldo S de Almeida Construções-ME, a mesma não apresentou proposta de 
preços de conformidade.com o edital, descumprindo o item 5 sub itens 5.1, 5.1.J ., 5.1.2., 5.1.3.; descumpriu o item 6 sub itens 6. l., 6.2., conforme o edital, 
sendo portanto considerada Desclassifica. Ato continuo, a empresa: P(S) VK Construções e Empreendimentos LTDA, apresentou proposta no valor global 
R$ 3.448.635,81 (Três milhões quatrocentos e quarenta e oito mil, seiscentos e trinta e cinco reais oitenta e um centavos)., constatou-se que as planilha de 
preços apresentada está em conformidade com o edital, portanto sendo considerada Classificada. Em seguida, os preços foram lidos para a confecção do 
mapa comparativo de preços e conforme apurado, foi Declarada Vencedora desta licitação a licitante P(S) VK Construções e Empreendimentos LTDA, 
apresentou um valor global de R$ 3.448.635,81 (Três milhões quatrocentos e quarenta e oito mil, seiscentos e trinta e cinco reais oitenta e um centavos). 
Assim, após a publicação, fica aberto o prazo recUI'Sal para apresentação das possíveis razões e contrarrazões, confonne art. l 09 da Lei nª 8.666/93, estando 
os autos à disposição dos interessados para vistas., ltaitinga, Ceará, em 13 de Janeiro de 2023, Fri,mciseo Arnaldo Brasileiro - Presidente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. Avi,o de Julgamento de Reçuao - Conçorrênçia oº 202210 21 1 - o Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, toma público para conhecimento 
dos interessados que fora julgado improcedente o recurso administrativo inteq,osto junto a fase de habilitação do certame licitatório Concorrência n" 
2022.10.21.l pela empresa CLEZlNALDO S DE ALMEIDA CONSTRUÇOES. Desta feita, fica mantido o julgamento realizado pela Comissão de 
Licitação. Diante do exposto, como a fase recursai se encontra concluída, será dado prosseguimento ao regular trâmite processual com a abertura do 
envelope de proposta de preços da empresa habilitada, ficando marcada para o dia 19 de janeiro de 2023, às 14:00 horas. Maiores infonnações na sede 
da Comissão de Licitação sediada à Av; Leão Sampaio, n" 1748 ~ 1° andar- Lagoa Seca-CEP: 63.040-000. Juazeiro do Norte/CE, 16 de janeiro de 2023. 
Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves ~ Presidente da Comissão Pennanente de Licitação. 

**"' **"' *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pedra Branca - Aviso de Licitação. O Município de Pedra Branca toma público que a partir das 08:30h do 
dia 17 de janeiro de 2023 estará disponível o Cadastramento das Propostas de Preços referentes ao Pregão Eletrônico N" 002/2023-PE, cujo objeto versa 
sobre Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de coffe break, lanches e refeições prontas, para atender as diversas Secretarias do 
Município de Pedra Branca/CE. Data de Abertura das Propostas: 31 de Janeiro de 2023 das 13:00h às 13:30h. Data da Disputa de Preços: 31 de janeiro de 
2023 às 14:00 horas (Horário de Brasília-DF). O edital poderá ser adquirido nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00h (horário local), no 
Centro Administrativo Cesário Mendes, Centro, Pedra Branca/CE, através do site <https://bll.org.br/> (local de realização do Pregão), <http://licitacoes.tce. 
ce.gov.br> ou <www.pedrabranca.ce.gov .br/licitacao.php>. Pedra Branca, 13 de janeiro de 2023. Joio Vieira de Souza Neto - Pregoeiro. 

Estado do Ceará-Cimara Municipal de Várzea Alegre. O Agente de Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3°do art. 75 da Lei nº 
14.333/202 l, toma público para conhecimento dos interessados, o presente Aviso de Dispensa de Licitação Nº 2023.01.16.001 para contratação de serviços 
de publicações de matérias legais em Diários Oficiais e Jornais (Grande Circulação) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Várzea Alegre/ 
CE a fim de obter propostas adicionais. As condições gerais e outros se encontram disponíveis no site www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As empresas 
interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação até o dia 20 de Janeiro de 2023 (20/01/2023) ás 13:00hs para o e-mail 
licitacmva@gmail1com ou entregar na sala do Setor de Licitação na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riaehinho, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário 
de expediente do Orgão de 08:00hs às 13:00hs de segunda-feira a sexta-feira. Várzea Alegre/CE, 16 de Janeiro de 2023. José Renato Alves Ferreira -
Agente de Contratação da Cimara Municipal de Ván:ea Alegre/CE. ...... "'"'"' 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Aurora - Aviso de Licitação - Pregão Eletrânico Nº. 2023.01.16.01-SRP. A Comissão de Licitação, 
localizada na Avenida Antônio Ricardo, Nº 43 - Centro - Aurora-CE, comunica aos interessados que no dia 30 de janeiro de 2023, às 09:00hs, estará 
abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.01. 16.01-SRP, objeto: Registro de Preços destinado à aquisição de medicamentos da Tabela 
ABCF ARMA/Guia dil Fannácia, de A à Z para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, conforme especificações constantes 
do Anexo 1. O Edital completo estará disponível no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de atendimento ao público, de 08:00 às 
12:00h, ou pelos os sites: www.bll.org.br. ou pelo o Portal das licitações: http://municipios.tce.ce.gov.br/tce-municipios/. Aurora/Ce, 16 de janeiro de 2023. 
Francisco Ramalho Meireles - Pregoeiro, 
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